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DECRETO n°. 4.373 de 04 de fevereiro de 2.026 

 

Dispõe sobre a suspensão do Processo Seletivo n°. 01/2025 da Prefeitura Municipal de 
Chavantes, e dá outras providências. 
 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO, Prefeito Municipal de Chavantes, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 68, inciso VI c/c Artigo 100, inciso I, alínea I da 

Lei Orgânica do Município de Chavantes e: 

CONSIDERANDO que, conforme o item 13.7 do Edital de Processo Seletivo n°. 01/2025, a homologação do 

certame compete ao Prefeito Municipal: 

CONSIDERANDO a ampla veiculação de notícias sobre a ocorrência de possíveis condutas ilegais praticadas por 

candidatos do Processo Seletivo n°. 01/2025, cujas provas foram aplicadas no dia 18 de janeiro de 2.026; 

CONSIDERANDO a audiência pública realizada na Câmara Municipal de Vereadores de Chavantes, no dia 31 de 

janeiro de 2.026, na qual participantes do certame narraram a ocorrência de supostos fatos aptos a macular a lisura do 

Processo Seletivo; 

CONSIDERANDO a instauração, pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, de procedimento próprio para a 

apuração de irregularidades ocorridas durante a realização das provas do Processo Seletivo n°. 01/2025; 

CONSIDERANDO os indícios colhidos, de ofício e preliminarmente, os quais apontam para a necessidade de 

suspensão do cronograma previsto no Edital de Processo Seletivo n°. 01/2025 em razão do dever de observância aos 

princípios regentes da Administração Pública; 

 

D E C R E T A 

 

 

 

Artigo. 1º - Fica suspensa, com efeito a partir do dia 02 de fevereiro de 2.026, a 

homologação do Processo Seletivo n°. 01/2025, visando a apuração de irregularidades praticadas, em tese, por 

candidatos inscritos no certame no dia 18 de janeiro de 2.026, data em que foram aplicadas as provas objetivas. 

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando outros 

que disponham de modo diverso. 

Registre-se e Publique-se 

Chavantes/SP, 04 de fevereiro de 2.026. 
 

 

 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 

Prefeito Municipal de Chavantes 
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